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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 87/2025 
 
OBJETO 
Contratação de solução integrada de gestão eletrônica de frequência dos servidores 
públicos da Câmara Municipal de Caçapava, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDD 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

1 

Implantação, instalação, configuração, 
parametrização do sistema, integração 
completa com cadastro de servidores, 

coleta de dados biométricos/faciais, testes 
operacionais e treinamento inicial de 

usuários. 

1 Serviço 1.200,00 1.200,00 

2 

Prestação mensal de serviço de gestão 
eletrônica de frequência, incluindo 

fornecimento em comodato de 03 (três) 
Coletores Eletrônicos de Ponto (REP) com 
reconhecimento facial, licença de uso de 

software 100% web em nuvem (SaaS), 
manutenção preventiva e corretiva, suporte 
técnico especializado e atualizações legais, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

12 Mês 885,63 10.627,56 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 11.827,56 (ONZE MIL, OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS 
CENTAVOS) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
20/03/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço 
 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Sim 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 87/2025 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Caçapava, por meio de sua Presidência, 

sediada na Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP CEP: 12.281-630, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

4.985, de 14 de dezembro de 2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 20/03/2026 (sexta-feira) 

Horário da Fase de Lances: 09:00 às 15:00 

Link: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras 

Unidade Compradora: 930912 – CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA/SP 

Número da Compra: 7/2026 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Fornecimento: Parcelado 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação, por dispensa de licitação, de empresa para solução integrada de 

gestão eletrônica de frequência dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Caçapava, compreendendo fornecimento de equipamentos em regime de comodato, 

licença de uso de software em nuvem (SaaS), implantação, parametrização, 

integração, treinamento e suporte técnico, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
https://www.cacapava.sp.gov.br/gabinete/legislacao-municipal/decreto/decreto-n-4985-de-14-de-dezembro-de-2023-1
https://www.cacapava.sp.gov.br/gabinete/legislacao-municipal/decreto/decreto-n-4985-de-14-de-dezembro-de-2023-1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
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2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo 

Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br.. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

2.3.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.3.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da  Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 

às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

2.3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.5. O disposto na alínea “2.3.3.3” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.3.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

previsto para contratação. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ou o desconto ofertado, vinculam a CONTRATADA. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, 

a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global. 

4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.6.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de 1% (hum por cento) do valor dos itens. 

4.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

4.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

4.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
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5.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 

contratação. 

5.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será 

divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para 

a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários. 

5.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação 

verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.6.3. Relação de Apenados publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

5.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

5.8. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

(IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.9.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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5.10. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.11. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

5.12.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 

Direta e em seus anexos. 

5.13. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.13.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.13.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 

5.13.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

estimado definido para a contratação; 

5.13.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.13.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.14.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.14.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

5.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

5.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.19. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

5.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 1 

(um) dia útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.  Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 

do objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-

lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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8.2.2. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.1.1 a 8.1.12; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 

a imposição da penalidade mais grave; 

8.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

CONTRATANTE (art. 156, §9º) 

8.2.6. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

8.3. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

8.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):): 

8.8. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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8.10. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.11. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

8.12. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.14. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.15. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

8.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17.  As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 

e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

 

Câmara Municipal de Caçapava, 16 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

ADILSON HENRIQUE FRANCA 

Presidente  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de solução integrada de gestão eletrônica de frequência dos 

servidores públicos da Câmara Municipal de Caçapava, compreendendo fornecimento 

de equipamentos em regime de comodato, licença de uso de software em nuvem 

(SaaS), implantação, parametrização, integração, treinamento e suporte técnico, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme especificações abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT

IDADE 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 

1 

Implantação, instalação, 

configuração, parametrização 

do sistema, integração 

completa com cadastro de 

servidores, coleta de dados 

biométricos/faciais, testes 

operacionais e treinamento 

inicial de usuários. 

1 Serviço 1.200,00 1.200,00 

2 

Prestação mensal de serviço de 

gestão eletrônica de 

frequência, incluindo 

fornecimento em comodato de 

03 (três) Coletores Eletrônicos 

de Ponto (REP) com 

reconhecimento facial, licença 

de uso de software 100% web 

em nuvem (SaaS), manutenção 

preventiva e corretiva, suporte 

técnico especializado e 

atualizações legais, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

12 Mês 885,63 10.627,56 
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TOTAL 11.827,56 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do termo de ajuste/contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras aplicáveis à execução, 

vigência, responsabilidades, níveis de serviço (SLA), prazos de implantação, 

manutenção, suporte, recebimento e demais condições desta contratação. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Câmara Municipal de Caçapava enfrenta atualmente a necessidade de 

modernizar e tornar íntegro, auditável e confiável o controle de jornada e frequência 

de seus servidores, por meio da adoção de solução eletrônica integrada composta por 

registradores eletrônicos de ponto e sistema de tratamento de ponto em nuvem. 

A contratação visa assegurar padronização, rastreabilidade, redução de falhas 

humanas, mitigação de riscos de fraudes e melhoria dos controles administrativos, 

com geração de informações consistentes para gestão de pessoas, fiscalização interna 

e eventuais auditorias externas. 

2.2. O cenário atual demonstra que métodos de apontamento e consolidação de 

frequência com baixa automação (ou com controles fragmentados) tendem a produzir: 

• Inconsistências de horários e eventos (marcações faltantes, registros divergentes, 

ajustes sem trilha formal); 

• Dificuldade de auditoria e de reconstituição histórica (ausência de logs completos, 

baixa rastreabilidade de alterações, dificuldade na extração de arquivos e relatórios); 

• Risco jurídico e financeiro na apuração de banco de horas, horas extras, 

adicionais, faltas, atrasos e reflexos remuneratórios, com possibilidade de glosas, 

questionamentos e responsabilizações; 

• Ineficiência operacional, pelo consumo de tempo de servidores na consolidação 

manual/semiautomática, retrabalho e dependência de conferências sucessivas; 

• Fragilidade de governança, com maior margem para acordos informais e 

tratamentos não uniformes, sem padronização de fluxos e autorizações. 

2.3. A estrutura existente, além de não atender plenamente à necessidade de controle 

contínuo e padronizado, não oferece, de forma suficiente e integrada: 
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• Coleta automática e segura das marcações de jornada, com capacidade de 

operação nos pontos de acesso necessários; 

• Tratamento automatizado com regras de jornada, parametrizações, apurações e 

relatórios gerenciais e operacionais; 

• Mecanismos de segurança e conformidade, incluindo trilhas de auditoria, 

registros de eventos, perfis de acesso e proteção de dados pessoais; 

• Condições adequadas de suporte e continuidade, com manutenção e 

reposição/substituição em caso de falha, evitando paralisação do controle de 

frequência. 

Dessa forma, a contratação se justifica para assegurar continuidade administrativa, 

conformidade, transparência, economicidade operacional e melhor controle de 

gestão de pessoas, mediante solução integrada com fornecimento, implantação, 

treinamento e suporte, dimensionada para até 100 servidores. 

2.4. O objeto desta contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 

2026 da Câmara Municipal de Caçapava, contemplando solução para gestão eletrônica 

de frequência / sistema de gestão de ponto, em alinhamento com o planejamento de 

contratações do órgão e com a necessidade de modernização e fortalecimento dos 

controles administrativos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução a ser contratada consiste em serviço de gestão eletrônica de frequência, com 

disponibilização de sistema 100% web (SaaS), aplicativo mobile, fornecimento de 3 

(três) Registradores Eletrônicos de Ponto (REP) com reconhecimento facial, além de 

implantação, configuração, treinamento, manutenção e suporte técnico, 

contemplando até 100 servidores, conforme requisitos técnicos mínimos abaixo. 

 

Especificações Técnicas do Coletor Eletrônico de Ponto (REP) 

8.2.1 Classificação e Conformidade Legal 

O equipamento deverá ser Relógio Eletrônico de Ponto REP biométrico com 

reconhecimento facial, obrigatoriamente: 

• ✓ Homologado pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) 

• ✓ Em acordo com a Portaria 671/2021 do Ministério do Trabalho e Emprego 
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• ✓ Certificado pelo INMETRO conforme requisitos metrológicos 

• ✓ Destinado ao gerenciamento integrado de registro de pontos biométricos 

Comprovação: A CONTRATADA deverá apresentar documentação técnica do fabricante 

comprovando todas as especificações. 

8.2.2 Características Técnicas Obrigatórias do Equipamento 

Câmera e Reconhecimento Facial 

• Duas câmeras de 2MP (Megapixel) para captura de imagem facial 

• Algoritmo de reconhecimento facial com deep learning para identificação 

segura e precisa 

• Alcance de identificação: 30cm a 1m (trinta centímetros a um metro) 

• Tecnologia anti-spoofing: Detecção de "vida" (face viva vs. imagem/más-

cara) para evitar fraudes 

Memória e Armazenamento 

• Capacidade de 6.000 (seis mil) registros faciais para cadastro de biometrias 

• 200.000 (duzentos mil) logs de acesso para rastreabilidade de todas as ope-

rações 

• Armazenamento permanente: Conforme Portaria 671/2021, memória pro-

tegida contra deleção ou alteração 

Interface e Display 

• Display gráfico colorido sensível ao toque (LCD touchscreen) 

• Tamanho mínimo de 5 polegadas para visualização clara 

• Informações visíveis em tela principal sem necessidade de acesso a menus: 

modo de comunicação (cliente/servidor), data e horário local 

• Alarme sonoro integrado informando marcação validada ou negada 

Cadastro de Usuários 

• Capacidade mínima de 100 usuários na memória interna 

• Cadastro de matrículas com até 7 (sete) dígitos 

• Gerenciamento remoto de biometrias (receber e enviar conforme local de 

trabalho do servidor) 

Comunicação e Conectividade 
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• Comunicação TCP/IP 10/100 criptografada para integração com sistema de 

gestão 

• Conexão WiFi criptografada como alternativa de comunicação 

• Funcionamento independente: Não depende de conexão permanente; re-

gistra localmente e sincroniza quando conectado 

• Modo Cliente-Servidor obrigatório: Estabelece conexão autônoma com sis-

tema gerenciador, enviando e recebendo dados sem auxílio de sistemas intermediários 

• Configuração DHCP ou IP fixo: Configurável via menu ou webserver embar-

cado 

Sincronização de Hora e Data 

• Serviço NTP integrado para ajuste automático de data e hora via servidor 

remoto 

• Configuração via menu ou webserver embarcado 

• Registro automático de data e horário em cada marcação 

Portas e Acesso a Dados 

• Porta USB adicional para troca de dados, importação e exportação de: ca-

dastro de biometrias, colaboradores e registros de ponto 

• Webserver embarcado (software interno) para gerenciamento remoto do 

equipamento 

Funcionalidades do Webserver Embarcado 

• Cadastro de colaboradores e suas biometrias 

• Importação e exportação de dados 

• Configuração de rede (DHCP/IP fixo) 

• Configuração de NTP 

• Restrição de acesso por IP (apenas 01 endereço autorizado) 

• Exportação de registros com layout configurável 

• Ajuste de data, hora e horário de verão 

Segurança e Proteção 

• Detecção de violações com bloqueio automático de uso em caso de tenta-

tiva 

• Lacre de identificação com numeração única 

• Proteção criptográfica contra adulteração de dados 
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• Impossibilidade de apagamento ou alteração de registros armazenados 

Autonomia Elétrica 

• Bateria interna (nobreak próprio) para manter funcionamento sem energia 

• Duração mínima de 3 (três) horas sem alimentação elétrica 

• Indicador visual/sonoro de nível de bateria baixa 

• Proteção contra picos de tensão (estabilizador/filtro integrado) 

• Fonte padrão Brasil: 110V/220V, 50/60 Hz, selecionável 

Instalação e Configuração 

• Equipamento instalado e configurado pela CONTRATADA conforme orienta-

ções do fabricante 

• CONTRATANTE fornece condições de infraestrutura física e lógica (rede, 

energia) 

• Responsabilidade integral da CONTRATADA pela integridade do equipa-

mento 

• Prazo de instalação: 15 (quinze) dias úteis após assinatura do contrato 

 

8.3 Software de Gestão de Frequência em Nuvem (SaaS) 

8.3.1 Plataforma e Licenciamento 

• Plataforma SaaS (Software as a Service) 100% web cloud computing 

• Desenvolvimento em ambiente cloud com hospedagem fornecida e man-

tida pela CONTRATADA 

• Licenciamento para 100 (cem) usuários por 12 (doze) meses 

• Destinado à Gestão de Pessoas com processamento automático de frequên-

cia 

• Responsabilidade da CONTRATADA: Infraestrutura de armazenamento, 

processamento, transmisão de dados e backup 

• Responsabilidade da CONTRATANTE: Rede de internet (cabeada ou WiFi) e 

acesso dos usuários 

8.3.2 Conformidade Legal 

O sistema deverá atender integralmente: 
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• ✓ Portaria 671/2021 (MTE) - Requisitos de registro eletrônico de ponto 

• ✓ Lei Municipal 150/572 (Estatuto dos Servidores Municipais de Caçapava) 

• ✓ Decreto Lei 5.452/43 (CLT) - Consolidação das Leis do Trabalho 

• ✓ Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Segurança de dados pessoais e 

biométricos 

• ✓ Criptografia HTTPS para todas as comunicações 

8.3.3 Funcionalidades Mínimas Obrigatórias 

I. Integração com Equipamentos e Comunicação 

1. Permitir utilização de até 3 (três) coletores eletrônicos de ponto 

2. Comunicação on-line 100% criptografada com os equipamentos 

3. Compatibilidade direta com o coletor eletrônico ofertado, sem necessidade 

de softwares intermediários, gateways ou configuração de VPN/links MPLS 

4. Recebimento on-line de eventos dos coletores sem agendamento ou sof-

twares adicionais 

5. Envio automático de: lista de colaboradores com biometrias cadastradas, 

configurações, ajuste de data e hora 

6. Modo de comunicação Cliente-Servidor sem software complementar do fa-

bricante 

II. Gestão de Jornada e Frequência 

7. Cálculo automático de: horas extras, adicionais noturnos, faltas, atrasos e 

descontos de DSR 

8. Parametrização com múltiplas regras a critério do usuário 

9. Suporte a horários noturnos, virada de meia-noite, redução de horas notur-

nas 

10. Configuração de cargas diárias, mensais ou semanais 

11. Percentuais individuais de hora extra (dias úteis, sábados, domingos, feria-

dos, feriados facultativos) 

12. Ponto de até 10 marcações (permitindo entradas e saídas múltiplas) 

13. Configuração de banco de horas ilimitados com múltiplas regras e priorida-

des 

14. Controle de intrajornada (intervalo) com possibilidade de considerar como 

hora extra 
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15. Compensação através de banco de horas com limite pré-definido 

16. Abono de ponto de modo descentralizado com aprovação por hierarquia 

17. Controle de compensação mensal, diária e semanal 

III. Portais e Acesso 

18. Portal Gestor com restrições de acesso conforme hierarquia 

19. Portal Servidor com acesso simplificado a seu próprio ponto 

20. Ou um único portal com restrições diferenciadas por perfil 

21. Acesso imediato on-line para consulta de frequência 

IV. Registro de Ponto Remoto 

22. Aplicativo mobile (Android e iOS) para marcação de ponto 

23. Captura de geolocalização (GPS) para evitar fraudes 

24. Raio configurável para permitir marcações apenas em local autorizado 

25. Modo off-line para marcação em locais com internet fraca/inexistente 

26. Funcionalidade de registro via navegador de computador com registro de 

IP 

27. Período configurável de datas para permitir marcações (data início e fim) 

28. Notificação ao colaborador confirmando sucesso da marcação com envio de 

comprovante por e-mail 

29. Marcação fora do raio identificada e passando por auditoria do gestor 

V. Solicitações e Abonos 

30. Ferramenta de gestão de solicitações (abono, falta, atraso, etc.) com apro-

vação/negação individual ou em lote 

31. Anexação de atestados e comprovantes nas solicitações 

32. Ferramenta de interação entre gestores e DP para sanar dúvidas sobre soli-

citações 

33. Limite de prazo para o servidor solicitar abono (ex: 48 horas), bloqueando 

submissões após prazo 

34. Validação de justificativas impedindo reutilização da mesma justificativa no 

mesmo dia 

35. Abono parcial permitido conforme especificação 

36. Inscrição de atestados e esquecimentos via aplicativo mobile 

VI. Relatórios e Espelhos de Ponto 
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37. Espelho ponto gerando relatórios por servidor com múltiplos critérios 

38. Emissão em tela, impressão e diversos formatos (PDF, CSV, ODS, ODT) 

39. Capacidade mínima de 10 marcações por dia expandíveis conforme neces-

sário 

40. Histórico de alterações mostrando quem alterou, quando e o quê foi alte-

rado 

41. Saldo de banco de horas visualizável, mostrando: saldo anterior, saldo do 

período, saldo atual, horas a vencer 

42. Informação de local da marcação (IP, coordenada GPS) para cada registro 

43. Relatório gerencial para RH com controle de turnover 

44. Relatório de navegação do usuário (data, hora, menus acessados) 

45. Relatório de ajustes manuais, marcações incompletas e divergentes 

46. Filtro por departamento e período em relatórios 

47. Ferramenta para extração de arquivos para auditoria: ACJEF, AFD, AFDT e 

AEJ 

VII. Customização e Configuração 

48. Alteração de nomenclatura (ex: "funcionário" para "servidor") via recurso 

nativo do sistema 

49. Cadastros de horários ilimitados configuráveis conforme necessidades 

50. Painel gerencial de ocorrências filtrável por período e tipo 

51. Emissão de relatórios em múltiplos formatos a partir do painel 

52. Cópia de cadastro de um servidor sem recadastro manual (útil em exonera-

ção/retorno) 

53. Manutenção de informações após demissão do servidor (histórico com-

pleto) 

VIII. Integração e Importação de Dados 

54. Integração com software estruturante de RH para automatização 

55. Comunicação via modo Rest (API RESTful) 

56. Importação de dados cadastrais de servidores 

57. Importação de registros em formato AFD com layout personalizado 

58. Importação de afastamentos via arquivo TXT ou CSV 

59. Exportação em arquivo .txt para importação via USB de colaboradores e bi-

ometrias 
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60. Integração com sistema de folha de pagamento em formato apropriado 

IX. Segurança e Auditoria 

61. Criptografia HTTPS de todas as comunicações 

62. Logs de auditoria detalhados: data, hora, usuário, IP e descrição de altera-

ções 

63. Recurso de auditoria avançado informando "como era" e "para como foi" 

alterado 

64. Logs de login identificando horários de login/logoff e tentativas incorretas 

65. Registro de IP de acesso em todos os logs 

66. Assinatura digital para espelho ponto (conforme legislação) 

67. Mecanismo de segurança que impede edições em dias posteriores ao atual 

68. Restrição de edição (máximo próximo dia) para inibir inserção de dados em 

dias futuros 

69. Proteção contra marcações fora do raio com auditoria obrigatória do gestor 

X. Notificações e Comunicações 

70. Sistema de notificação automática por e-mail ao gestor sobre: extras, faltas, 

banco de horas, extra excedente, marcações em férias, servidores sem horário, atrasos, 

saída antecipada, extra não autorizado, ponto aberto, ponto não assinado 

71. Envio automático de comprovante ao colaborador após marcação (sem con-

figuração de servidor de e-mail pela CONTRATANTE) 

72. Indicador numérico de solicitações pendentes sempre visível (atualizado 

em tempo real) 

73. Notificação quando limites de banco de horas forem atingidos 

XI. Monitoramento e Gestão Remota 

74. Painel de monitoramento dos equipamentos on-line (status de conexão, 

operações realizadas) 

75. Monitoramento de cadastro (quantidade de pessoas cadastradas, biome-

trias) 

76. Monitoramento de registros realizados (quantidade, origem, status) 

77. Monitoramento de memória do equipamento 

78. Permitir configuração de data/hora para um ou vários equipamentos simul-

taneamente 

79. Permitir configuração de horário de verão para todos os equipamentos 
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80. Permitir cadastro on-line de equipamentos sem necessidade de presencia-

lidade 

81. Permitir envio e exclusão de funcionários para equipamentos de forma in-

dividual ou em massa 

XII. Funcionalidades Avançadas de Controle 

82. Controle de horas extras autorizado/não autorizado com aprovação prévia 

83. Recurso de solicitação de hora extra do servidor para superior imediato 

84. Validação de inscrição de abonos com impedimento de reuso no mesmo dia 

85. Cópia automática de configurações entre equipamentos para backup 

XIII. Portal e Interface 

86. Portal único ou separado (gestor e servidor) com funcionalidades diferenci-

adas 

87. Restritção de acesso por IP para máquinas da CONTRATANTE 

88. Acesso via navegadores: Chrome, Firefox, Edge, Opera e outros disponíveis 

e/ou aplicação instalável em Windows 10 ou superior 

89. Ambiente multiusuário permitindo tarefas simultâneas 

90. Acessos ilimitados e simultâneos 

91. Compatibilidade com computador, tablet, celular e dispositivos com acesso 

internet 

XIV. Manutenção e Suporte do Sistema 

92. Análise mensal do Banco de Dados 

93. Análise do espaço em disco 

94. Manutenção mensal do Banco de Dados 

95. Manutenção preventiva preferencialmente entre 0h e 06h 

96. Suporte operacional em horário comercial (segunda a sexta, 08h-18h): te-

lefone, chat, e-mail 

8.3.4 Funcionalidades do Aplicativo Mobile 

• Versão Android e iOS hospedada em lojas on-line (Google Play e Apple App 

Store) 

• CONTRATADA assume todos os custos de hospedagem e manutenção nas 

lojas 

• Marcação de ponto com georreferenciação (GPS) 
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• Raio configurável para permitir/bloquear marcações conforme local 

• Identificação de marcação fora do raio para auditoria do gestor 

• Modo off-line para ambientes com internet fraca 

• Período configurável (data início e fim) para permitir marcações 

• Solicitações de abonos, atestados e esquecimentos via aplicativo 

• Assinatura digital de ponto via app 

• Comprovante automático enviado por e-mail após marcação 

Validação de geolocalização (latitude/longitude) em cada registro 

 

4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1.  Sustentabilidade 

É dever da CONTRATADA adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade 

ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e 

não reaproveitáveis pela Câmara, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos 

bens inservíveis e processos de reutilização que sejam aplicáveis ao objeto desta 

contratação.  

 

4.2.  Capacidade Técnica 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a execução satisfatória de serviços 

compatíveis em características com o objeto desta contratação, envolvendo, no 

mínimo, implantação e operação de sistema de gestão/tratamento de ponto 

(preferencialmente em ambiente web/SaaS) e/ou 

fornecimento/instalação/configuração de registradores eletrônicos de ponto (REP); 

b) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

• identificação do emitente (razão social e CNPJ); 

• identificação da contratada (razão social e CNPJ); 

• descrição do objeto executado, com indicação de que foi realizado de forma 

satisfatória; 

• período de execução (datas ou referência temporal); 

• identificação e assinatura do responsável pelo emitente (nome, cargo e contato); 

c) Será admitida a apresentação de mais de um atestado, quando necessário, para 

demonstrar a compatibilidade do conjunto de capacidades com o objeto; 
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d) Caso o atestado não seja suficientemente claro quanto ao escopo, a Administração 

poderá solicitar diligência para complementação de informações, vedada a inclusão de 

documento novo que deveria constar originalmente, conforme as regras do 

procedimento 

 

4.3. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Vistoria 

a) Não será exigida vistoria obrigatória como condição de participação. 

b) A licitante poderá realizar vistoria facultativa, mediante agendamento prévio, 

exclusivamente para conhecimento do ambiente de instalação e condições de 

infraestrutura, não gerando qualquer direito a pleitos futuros por “desconhecimento” 

das condições locai 

 

4.5. Requisitos de conformidade e responsabilidade (mínimos) 

Sem prejuízo dos demais itens do Termo de Referência, constitui requisito para 

execução do objeto: 

a) Responsabilidade integral da CONTRATADA pela implantação, configuração e pleno 

funcionamento dos equipamentos e do sistema, incluindo ajustes necessários para 

início de operação; 

b) Garantia de que os componentes fornecidos e o serviço prestado observarão a 

legislação e regulamentações aplicáveis à natureza do objeto, inclusive no que couber 

a proteção de dados pessoais (LGPD), com adoção de controles de acesso e registro de 

eventos (logs) pertinentes à operação e auditoria do sistema. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega, Instalação e Implantação 

5.1.1. O prazo para entrega, instalação e início da implantação do objeto é de até 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem 

de Serviço pela CONTRATADA. 
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5.1.2. Os equipamentos (03 REP biométricos com reconhecimento facial) deverão ser 

entregues e instalados no seguinte endereço: Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – 

Caçapava/SP – CEP: 12.281-630. 

5.1.3. A entrega compreenderá: 

a) fornecimento dos 03 (três) REP e respectivos acessórios necessários ao 

funcionamento; 

b) instalação física e fixação dos equipamentos nos locais definidos pela CONTRATANTE; 

c) configuração inicial para operação, incluindo ajuste de data/hora, parâmetros de rede 

e demais configurações necessárias; 

d) testes de funcionamento e comunicação entre REP e plataforma web (SaaS). 

5.1.4. A implantação da solução SaaS compreenderá: 

a) disponibilização do ambiente (acesso web) para uso da CONTRATANTE, com perfis e 

credenciais iniciais; 

b) parametrizações e configurações básicas necessárias para início de operação 

(jornadas, horários, regras e cadastros essenciais), conforme orientações da 

CONTRATANTE; 

c) carga/cadastro inicial de usuários (até 100 servidores) e demais informações 

necessárias, quando aplicável. 

5.1.5. O cronograma detalhado de implantação, com as etapas e responsáveis, deverá 

ser apresentado pela CONTRATADA e validado pela CONTRATANTE, dentro do prazo 

estabelecido no item 5.1.1. 

 

5.2. Treinamento e Início de Operação 

5.2.1. A CONTRATADA deverá realizar treinamento inicial para os usuários designados 

pela CONTRATANTE, abrangendo, no mínimo: 

a) operação administrativa do sistema (cadastros, parametrizações, relatórios e 

fechamento); 

b) rotinas de tratamento e validação de marcações; 

c) operação básica dos REP; 

d) procedimentos para abertura de chamados e acionamento do suporte. 

e) Deverão ser fornecidos manuais e materiais didáticos como panfletos e vídeos para 

consultas rápidas; 
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5.2.2. O treinamento deverá ocorrer dentro do prazo de implantação, em horário 

compatível com o expediente da CONTRATANTE, devendo ser presencial, conforme 

definido pela Administração. 

 

5.3. Recebimento do Objeto (Provisório e Definitivo) 

5.3.1. O recebimento do objeto observará os procedimentos da Lei nº 14.133/2021 e 

ocorrerá em duas etapas: 

a) Recebimento provisório: após a entrega, instalação dos REP e disponibilização do 

sistema, com realização de testes básicos de funcionamento; 

b) Recebimento definitivo: após verificação de conformidade, estabilidade operacional 

e atendimento às especificações, mediante ateste do setor competente, em prazo a ser 

definido pela CONTRATANTE dentro dos trâmites internos. 

5.3.2. Constatadas irregularidades, incompatibilidades ou não conformidades, a 

CONTRATADA deverá promover as correções necessárias, sem ônus adicional, dentro 

do prazo assinalado pela CONTRATANTE. 

 

5.4. Comodato dos Equipamentos (REP) e Manutenção 

5.4.1. Os 03 (três) Registradores Eletrônicos de Ponto (REP) com reconhecimento 

facial serão disponibilizados pela CONTRATADA à CONTRATANTE em regime de 

comodato, para uso durante toda a vigência contratual, permanecendo a propriedade 

dos equipamentos com a CONTRATADA. 

5.4.2. A CONTRATADA deverá assegurar que os equipamentos em comodato 

permaneçam em plenas condições de funcionamento, realizando manutenção 

preventiva e corretiva sempre que necessário, sem qualquer ônus adicional à 

CONTRATANTE, incluindo mão de obra, peças, componentes, atualizações/ajustes de 

firmware (quando aplicável) e demais insumos necessários à correção. 

5.4.3. Constatada falha, defeito ou mau funcionamento, a CONTRATADA deverá:  

a) prestar suporte técnico e orientar procedimentos imediatos para restabelecimento 

do funcionamento; 

b) realizar atendimento técnico no local ou remotamente, conforme a natureza do 

problema; 

c) substituir o equipamento por outro igual ou superior, devidamente configurado e 

integrado ao sistema, sempre que o reparo não puder ser efetuado em tempo hábil ou 

quando houver reincidência de falhas que comprometa a operação. 
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5.4.4. A substituição do equipamento, quando necessária, deverá ocorrer em prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação formal do problema pela 

CONTRATANTE, salvo se prazo menor estiver previsto nas especificações técnicas/SLA. 

5.4.5. Todos os custos relacionados à manutenção e substituição dos equipamentos em 

comodato, inclusive retirada, transporte, reinstalação, reconfiguração e testes, 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

5.4.6. Ao término da vigência contratual, a CONTRATADA deverá realizar a retirada dos 

equipamentos em comodato, em data e horário acordados com a CONTRATANTE, sem 

ônus, preservando-se o regular funcionamento do serviço até o encerramento formal 

do contrato. 

 

5.5. Operação do Serviço (SaaS), Suporte Técnico e Continuidade 

5.5.1. A CONTRATADA deverá assegurar a disponibilização do sistema em modelo SaaS 

(100% web) durante toda a vigência contratual, incluindo manutenção 

evolutiva/corretiva e suporte técnico, conforme condições estabelecidas neste Termo 

de Referência e no contrato. 

5.5.2. O suporte técnico deverá contemplar: 

a) atendimento para dúvidas operacionais e tratativas de incidentes; 

b) suporte relacionado ao funcionamento do sistema e à comunicação com os REP; 

c) orientação para resolução de falhas e execução de procedimentos de contingência, 

quando aplicável. 

5.5.3. A CONTRATADA deverá manter canal(is) de atendimento para abertura de 

chamados (por exemplo: sistema, e-mail ou telefone), com registro e acompanhamento 

das solicitações, sem prejuízo de regras mais específicas previstas nas especificações 

técnicas. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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6.3. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Preposto 

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

6.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art117
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6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.2 O objeto será recebido por servidor designado pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.2.1 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

7.2.2 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.5 O recebimento dos serviços não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.6 O pagamento será feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 

ateste da(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e aprovada(s) pela Contratante, 

por meio de transferência bancária ou mediante apresentação de boleto bancário. 

7.7 Os documentos de cobrança deverão ser entregues para o servidor designado 

pela Contratante. 

a) O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais e comerciais emitidos a partir de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=14841
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=14841
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27/07/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, 

contendo o destaque do Imposto de Renda, ou o embasamento legal de sua não 

incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a 

retenção do valor total; 

b) Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-

PASEP, COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012; 

c) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, 

não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com 

declaração tal condição. 

 

8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei 

Federal n° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

global. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=14841
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75II
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, 

deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo 

competente, do plano de recuperação em vigor. 

 

Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

b) O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos; 

 

Substituição por registro cadastral 

a) A habilitação dos licitantes poderá ser verificada por meio do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e à 

qualificação econômico-financeira, conforme os níveis de cadastramento exigidos para 

o certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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b) Ficam dispensados de apresentar os documentos de habilitação os licitantes 

que estiverem regularmente cadastrados no SICAF e com a documentação válida,  

atualizada e completa, passível de consulta online no momento da verificação. 

c) É dever do licitante manter a sua documentação atualizada no SICAF. A não 

regularidade no momento da habilitação, mesmo para os cadastrados no sistema, 

ensejará a inabilitação do licitante, ressalvado o direito de saneamento de falhas, se 

couber. 

d) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação de documentos originais em formato digital, via 

sistema, quando houver dúvida em relação à integridade ou validade do documento 

digital, ou quando a documentação exigida não estiver disponível ou abrangida pelo 

SICAF, tais como atestados de capacidade técnica específicos, se solicitados. 

e) Independentemente da verificação automática via SICAF ou da apresentação 

dos documentos pelo licitante, a Administração Pública, no exercício do seu poder de 

autotutela e a qualquer tempo (durante a fase de habilitação, execução contratual ou 

mesmo após a homologação), reserva-se o direito de: 

I - Realizar diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

solicitando informações adicionais a órgãos públicos emissores, instituições financeiras 

ou ao próprio licitante; 

II - Solicitar a apresentação física ou o envio de cópia autenticada, em formato digital, 

de quaisquer documentos previstos neste edital, inclusive aqueles já registrados no 

SICAF, para fins de conferência, auditoria ou comprovação de sua veracidade e validade. 

A recusa injustificada do licitante em apresentar os documentos requisitados no prazo 

estipulado pela Comissão de Licitação ou pelo Pregoeiro, ou a constatação de fraude ou 

falsidade ideológica, implicará nas sanções previstas neste edital e na legislação vigente, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal cabível, podendo levar à inabilitação 

ou rescisão contratual. 

 

9 ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

O custo estimado da contratação é de R$ 11.827,56 (ONZE MIL, OITOCENTOS E VINTE 

E SETE REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

Funcional Programática: 01.122.7007.2258 

Natureza da Despesa: 33.90.30.44 

 

 

Responsáveis pela elaboração do termo de referência: 

Ana Gabriela Guimarães Sampaio – Diretora Administrativa 

Monik Helen Menassa Silva – Agente de Contratação 

Flávio Silva Damásio – Diretor de Tecnologia   
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

 

CONTRATO nº  xx /2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX PARA 

SERVIÇOS DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE 

GESTÃO ELETRÔNICA DE FREQUÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 

COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 

COMODATO, LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE EM NUVEM (SAAS),  

IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, 

INTEGRAÇÃO, TREINAMENTO E 

SUPORTE TÉCNICO.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrita no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63, 

com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu 

Presidente, Senhor Adilson Henrique França, Cédula de Identidade nº 14398066, CPF nº  

028.147.798-18, residente a Rua São Judas Tadeu, nº 285 ,Portal Vila Rica ,CEP 12295-

055, Caçapava,de ora em diante designada CONTRATANTE, e a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxx 

nº xxxx, xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxa – xx, representada na forma de seu 

estatuto/contrato social pelo Senhor xxxxxxxxxxxxxxxs, Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de Compras n° 87/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  do Decreto 

Municipal nº 4.985, de 14 de dezembro de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação , mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.cacapava.sp.gov.br/gabinete/legislacao-municipal/decreto/decreto-n-4985-de-14-de-dezembro-de-2023-1
https://www.cacapava.sp.gov.br/gabinete/legislacao-municipal/decreto/decreto-n-4985-de-14-de-dezembro-de-2023-1
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para de solução integrada de gestão eletrônica de fre-

quência dos servidores públicos da Câmara Municipal de Caçapava, compreen-

dendo fornecimento de equipamentos em regime de comodato, licença de uso de 

software em nuvem (SaaS), implantação, parametrização, integração, treina-

mento e suporte técnico, pelo período de 12 (doze) meses, conforme  condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANT 
IDADE 

UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRI

O 
(R$) 

 
VALOR TOTAL 

 
 
 
 

1 

Implantação, instalação, 
configuração, 

parametrização do sistema, 
integração completa com 

cadastro de servidores, 
coleta de dados 

biométricos/faciais, testes 
operacionais e treinamento 

inicial de usuários. 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

Serviço 

 
 
 
 

1.200,00 

 
 
 
 

1.200,00 
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2 

Prestação mensal de serviço 
de gestão eletrônica de 

frequência, incluindo 
fornecimento em comodato 

de 03 (três) Coletores 
Eletrônicos de Ponto (REP) 

com reconhecimento facial, 
licença de uso de software 

100% web em nuvem (SaaS), 
manutenção preventiva e 
corretiva, suporte técnico 

especializado e atualizações 
legais, pelo período de 12 

(doze) meses. 

 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 

 
Mês 

 
 
 
 
 

 
885,63 

 
 
 
 
 

 
10.627,56 

TOTAL 11.827,56 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta da Contratada; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

e limites fixados no art. 107, da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.2. Este contrato estará vigente a partir da data de assinatura do termo de ajuste. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

 b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

 c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

 d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

 e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.8. A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à 

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA  
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VALOR E RECURSOS 

4.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 11.827,56 (Onze mil, oitocentos 

e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos ), admitido reajuste somente no caso de 

prorrogação do presente instrumento contratual. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. A despesa onerara os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional 

Programática 01.031.7005.2257 — Elemento: 33.90.40.01 (Locação) 33.90.40.99 

(Implementação) 

 

CLÁUSULA QUINTA  

ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto, conforme especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta por ela apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 

Termo de Referência; 

5.2. A prestação de serviço do objeto desta licitação será recebido pelo fiscal de 

contrato da CONTRATANTE ou por funcionário por esta designado, que expedirá o 

Atestado de Realização dos Serviços; 

5.2.1. O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 

forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

5.3. Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

5.3.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações 

constantes do Termo de Referência, determinando sua substituição; 

5.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença; 

5.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

ateste da(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e aprovada(s) pela Contratante, 

por meio de transferência bancária deverá constar obrigatoriamente no corpo da nota 

fiscal os dados bancários ou mediante apresentação de boleto bancário. 

6.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante. 

6.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam 

obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota 

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade 

econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou 

indireta. 

6.3. No caso de a Contratada estar em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 

pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

6.4. No caso de a Contratada estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com 

os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

6.5. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 6.3. e 6.4. 

assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos 

seguintes. 

6.6. O Município de Caçapava/SP passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais e comerciais emitidos a partir de 

27/07/2023, deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, 

contendo o destaque do Imposto de Renda, ou o embasamento legal de sua não 

incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a 

retenção do valor total. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/protocolos/2009/pt042_09
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200#:~:text=IN RFB nº 1234%2F2012&text=Dispõe sobre a retenção de,fornecimento de bens e serviços
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200#:~:text=IN RFB nº 1234%2F2012&text=Dispõe sobre a retenção de,fornecimento de bens e serviços
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6.6.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP, 

COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.  

6.6.2. Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, 

não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar 

com declaração tal condição. 

6.7. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos todos dentro da validade: 

6.7.1. Certidão de regularidade com a Previdência Social . 

6.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

6.7.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal. 

6.7.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

6.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT. 

6.7.7. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 

correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tinha sido paga pela 

Administração. 

6.7.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

REAJUSTE 

7.1. 7.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses a partir da 

assinatura do termo de ajuste entre as partes, os preços ofertados permanecerão fixos 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200#:~:text=IN RFB nº 1234%2F2012&text=Dispõe sobre a retenção de,fornecimento de bens e serviços
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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e irreajustáveis durante o prazo inicial do contrato de 12 (doze) meses, salvo se houver 

prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no art. 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. e alterações posteriores.  

7.2. Na hipótese de renovação do presente contrato poderá ser reajustado a contar da 

data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice de IPCA. 

7.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

9.1.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os 

quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento 

exercido pela CONTRATANTE. 

9.1.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação 

direta. 

9.1.3. Comunicar por escrito ao fiscal de contrato, sempre que necessário, as 

ocorrências verificadas no transcorrer do contrato. 

9.1.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

9.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

9.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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9.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.13. Cumprir, durante todo a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE. 

9.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, 

ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos ao fornecimento do objeto. 

9.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

9.1.17. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo fiscal de contrato e, ainda, na 

hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 

imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art116
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10.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

10.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, § 1º).  

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção de medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 

2º). 

10.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

10.1.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.8. Cientificar a Procuradoria Jurídica, quando for o caso, para adoção das 

medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pela Contratada; 

10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste; 

10.1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pela Contratada no prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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10.1.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando cabível. 

10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

ANTICORRUPÇÃO 

11.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 

ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

12.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, 

revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

RESCISÃO E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

iv.1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) 

dias; 

iv.2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando cabível. 

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

iv.3) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.9.4. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138
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14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art131
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art91
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm#:~:text=Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.&text=Art.,48 de suas Disposições Transitórias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm#:~:text=Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.&text=Art.,48 de suas Disposições Transitórias.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. Fica eleito o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os 

fins de direito. 

 

  

Caçapava, na data da assinatura digital, assim considerada a data da última assinatura 

digital dentre os representantes legais das partes contratantes.  

______________________________ 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

 

                                                     

 

Testemunhas:  

 

___________________________   _____________________________      

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx            Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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